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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 
 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0311/2023 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Mauricio 

Peixer, que “Estabelece normas e diretrizes para a implementação de Farmácias 

Básicas 24 horas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), em unidades de 

saúde públicas sob a administração do Estado de Santa Catarina e adota outras 

providências”. 

 

Com o propósito de contextualizar e facilitar a compreensão da 

matéria, transcrevo em sua maior parte a Justificativa apresentada pelo Autor à 

proposição em tela, nos seguintes termos: 

 
 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo garantir o acesso da 
população catarinense aos medicamentos essenciais e 
prioritários, de forma contínua, em todas as horas do dia  e  da  
noite,  por  meio  da  implementação  de  Farmácias  Básicas  24  
horas  nas unidades de saúde públicas administradas pelo Estado 
de Santa Catarina.  
 
A disponibilização dos medicamentos essenciais em horários 
estendidos permitirá que os pacientes tenham acesso aos 
tratamentos prescritos, reduzindo a interrupção das terapias e 
evitando consequências negativas à saúde. 
 
Além disso, a presença de farmacêuticos nas unidades de saúde 
é fundamental para garantir a correta dispensação e orientação 
aos usuários, visando ao uso racional dos medicamentos. 
 
 

Nesse contexto, com fundamento no inciso XIV do art. 71 do 

Regimento Interno, com o objetivo de subsidiar, neste órgão fracionário, a 

elaboração de Relatório e Voto sobre a proposta, requeiro DILIGÊNCIA à Casa 

Civil, para que traga aos autos as manifestações [I] da Secretaria de Estado da 

Saúde (SES) e [II] da Procuradoria Geral do Estado (PGE) a respeito da 
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matéria, bem como de outros órgãos estaduais que julgar pertinentes, visando à 

instrução do respectivo processo legislativo.  

 

 

Sala das Comissões, 

 
 
Deputado Volnei Weber 

                                       Relator 
 


